
	[image: Brasão República pb]
	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE

	[image: logomarca ufvjm 02 pb]



RESOLUÇÃO Nº. 24 CONSEPE, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010.
    

Altera o Art. 63, §5º do Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM.


 		  O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições;

		 RESOLVE:

 	Art. 1º Alterar o Art. 63, §5º da Resolução 19/CONSEPE, de 20/06/2008, que Estabelece o Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, que passará a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 63, §5º:    
Não se concederá trancamento de matrícula ao discente cursando o primeiro período do curso, exceto por motivo de incorporação ao Serviço Militar Obrigatório ou por motivo de saúde, comprovado por atestado expedido pelo Serviço Médico da UFVJM.”
 	Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Diamantina, 15 de outubro de 2010.

 
 
Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu
Presidente do CONSEPE/UFVJM
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